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PORTARIA Nº 23/2025 

 

 

Nomeia Comissão Multidisciplinar para 

estudar critérios de inclusão e avaliação de 

Pessoas Com Deficiência - PCD nos 

Concursos Culturais de Prendas e Peões 

do Movimento Tradicionalista Gaúcho do 

Rio Grande do Sul. 

 

O Presidente do Movimento Tradicionalista Gaúcho – MTG/RS, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 168, inciso XII, do Regulamento 

Geral, e considerando a deliberação do Congresso Tradicionalista de 2024, que 

aprovou a criação de Comissão Multidisciplinar destinada ao estudo dos critérios 

de participação de Pessoas com Deficiência (PCD) nos Concursos Culturais de 

Prendas e Peões,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Fica nomeada a Comissão de Pessoas com Deficiência – 

PCD, com a finalidade de assessorar, propor e acompanhar ações voltadas à 

inclusão e à acessibilidade no âmbito dos concursos culturais de Prendas e 

Peões do Movimento Tradicionalista Gaúcho – MTG/RS. 

 

Art. 2º – A Comissão será composta pelas seguintes integrantes: 

Bruno Martins 

Carla Thoen 

Catia Cavalheiro 

Elisângela Macedo 

Luciani Steffler  

http://www.mtg.org.br/
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Renata de Cássia Moraes 

Rodrigo Trevisan 

Odila Savaris 

Waldoir Peixoto de Moraes 

 

Art. 3º – Compete à Comissão, além das funções consultivas e 

propositivas, apresentar teses e trabalhos voltados à orientação do Movimento 

Tradicionalista Gaúcho quanto à temática da inclusão e dos direitos das pessoas 

com deficiência, podendo, para tanto, participar de eventos, reuniões e 

atividades internas e externas do MTG. 

 

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Porto Alegre, 22 de maio de 2025. 

 

 

  

Alessandro Gradaschi 

Presidente do MTG/RS 

http://www.mtg.org.br/

